[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






O ESCRAVO MORA AO LADO: o trabalho escravo doméstico como espelho do subdesenvolvimento no estado do Maranhão
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Resumo

A pesquisa tem como tema a confluência do trabalho escravo doméstico no Maranhão com os baixos índices de desenvolvimento humano no estado. Como objetivos, busca-se explicitar a realidade do trabalho escravo doméstico no Maranhão, relacionar tal forma de exploração aos baixos índices de desenvolvimento humano no estado e ainda, identificar medidas efetivas para a ruptura deste ciclo. Como problema discutir-se-á o alto número de pessoas submetidas ao trabalho doméstico no Maranhão em condições assemelhadas à escravidão contemporânea e à vinculação desta situação à ausência de oportunidades e de promoção do trabalho decente. O referencial teórico parte da ideia de desenvolvimento como liberdade proposta por Amartya Sen. As revisões de natureza bibliográfica e documental serão adotadas como procedimentos metodológicos. Pretende-se demonstrar que a permanência do trabalho escravo doméstico no Maranhão evidencia a ausência de planos concretos visando o alcance dos objetivos de desenvolvimento humano, e oferecendo recomendações concretas para políticas públicas que promovam a educação, saúde e trabalho decente, rompendo com ciclos históricos de opressão.
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Abstract

The research focuses on the confluence of domestic slave labor in Maranhão with the state's low human development indexes. The objectives are to clarify the reality of domestic slave labor in Maranhão, relate this form of exploitation to the low human development indexes in the state, and also identify practical measures to break this cycle. The problem will be discussed, namely the high number of people subjected to domestic labor in Maranhão in conditions similar to contemporary slavery, and the link between this situation and the lack of opportunities and the promotion of decent work. The theoretical framework is based on the idea of ​​development as freedom proposed by Amartya Sen. Bibliographic and documentary reviews will be adopted as methodological procedures. The aim is to demonstrate that the persistence of domestic slave labor in Maranhão highlights the lack of concrete plans aimed at achieving human development objectives, and offering concrete recommendations for public policies that promote education, health and decent work, breaking with historical cycles of oppression.
Keywords: Domestic slavery; Human development; Decent work.
1
INTRODUÇÃO
A presente pesquisa tem como tema a confluência do trabalho escravo doméstico no Maranhão com os baixos índices de desenvolvimento humano no estado e pretende discutir a cultura da banalização da exploração da mão de obra escravizada doméstica, herança de séculos de negativas de direitos humanos, consolidada por um contexto de sub-humanidade, com ausência de oferta de educação, saúde, saneamento básico, trabalho decente. 

Como objetivos, busca-se com a pesquisa explicitar a realidade do trabalho escravo doméstico no Maranhão, relacionar a permanência de tal forma de exploração aos baixos índices de desenvolvimento humano no estado e ainda, identificar medidas efetivas para a ruptura deste tal ciclo de negativa de oportunidades e construção de uma sociedade sustentável. 

Como problema discutir-se-á o alto número de pessoas submetidas ao trabalho doméstico no Maranhão em condições assemelhadas à escravidão contemporânea e a vinculação desta situação á ausência de oportunidades e de promoção do trabalho decente. 

Abordar-se-á as raízes da escravidão doméstica, tomando por base a herança da exploração colonial, em seguida, os índices de desenvolvimento humano do Maranhão e por fim, os desafios enfrentados no estado para o combate à escravidão contemporânea.
A metodologia utilizar-se-á da análise de dados relativos aos processos de fiscalização da escravidão no estado do Maranhão, bem como dos marcadores sociais do desenvolvimento.

O referencial teórico parte da ideia de desenvolvimento como liberdade proposta por Amartya Sem (2010). As revisões de natureza bibliográfica e documental serão adotadas como procedimentos metodológicos.
Pretende-se demonstrar que a permanência do trabalho escravo doméstico no Maranhão evidencia a ausência de planos concretos visando o alcance dos objetivos de desenvolvimento humano, enfrentamento dos baixos índices de desenvolvimento humano e à cultura secular de banalização da exploração, com raízes nas personagens denominadas “crias da casa” ou “pessoas quase da família”.
2
ESCRAVIDÃO DOMÉSTICA E SUA RAIZ

Para compreender-se a realidade estudada na pesquisa – o trabalho escravo doméstico no Maranhão e sua relação com o trabalho decente e a negativa plural de direitos humanos impingidas às populações vulneráveis - faz-se mister que se apresente o contexto da extinção formal, porém não efetiva, da prática.

A abolição formal da prática da escravidão não foi capaz de afastar de todo, esse problema, da sociedade brasileira. Ao contrário, o que o exame da história descortina é um despejo de uma mão de obra absolutamente vulnerabilizada e sem instrução, que ao sair da situação de escravidão formal viu-se obrigada à submissão de relações de trabalho informais e precarizadas que se perpetuaram por gerações.

Tem-se que a alforria formal não foi capaz de garantir aos novos trabalhadores a inserção social que lhes garantisse subsistência; desta forma, ainda que tenham sido libertos, aos ex escravos não foi garantido nenhum resquício de dignidade.  

Cavalcanti e Rodrigues (2023) pontua que a dicotomia entre humano e sub-humano, senhor e escravo, sujeitos e objetos, seres e não seres evidencia a escravidão como um elemento formador de uma denominada sub-cidadania, na qual a negativa de direitos é marcada na construção das relações sociais, sobretudo nas relações laborais.


Dentre as formas de escravidão contemporânea, compreende-se a escravidão doméstica como espelho da cultura de negação de humanidade do trabalhador explorado. 

Cavalcanti (2021) afirma que embora tenha sofrido metamorfose, o trabalho escravo foi ressignificado, no entanto manteve sua essência, qual seja, a superexploração da classe trabalhadora.


Na escravidão doméstica, os trabalhadores costumam trabalhar por décadas na mesma família, e a libertação da condição de escravizado comumente evidencia uma cruel ramificação de tal forma de escravidão: o trabalhador submetido à escravidão doméstica, por vezes se vê furtado da manutenção de seus laços familiares, não contando sequer com um local para sua reinserção na sociedade, posto que não construiu ao longo da vida moradia, nem tampouco vínculos de amizade externos capazes de propiciar-lhes espaço de acolhimento .


Some-se a tal realidade a dificuldade específica de mulheres trabalhadoras exploradas tem de se reconhecer como vítima da escravidão doméstica, decorrente da cultura patriarcal de não compreensão das atividades de cuidado, como trabalho, do freqüente sentimento de temor e por vezes de gratidão à família exploradora.

Ainda é possível observar a prática recorrente e comum no Maranhão, de trazer menores de idade do interior sob o argumento, muitas vezes fundamentado em preceitos cristãos, de que estão sendo retiradas da miséria. Essas crianças e adolescentes são levadas para residir em casas de famílias que, embora aleguem tratá-las “como se fossem da família”, submetem-nas, na verdade, a condições de trabalho infantil. Tal prática configura uma armadilha social que compromete o acesso a direitos fundamentais, como a educação, a moradia digna e o pleno desenvolvimento físico, emocional e intelectual.


Tal modelo de arregimentar trabalhadoras, sobretudo menores, para a exploração da escravidão doméstica faz uso da vulnerabilidade familiar, na qual a miséria expulsa a criança e o adolescente de casa com a promessa de que na casa receptora irá desfrutar de melhor alimentação, estudo e condições de vida melhor.

Urge que se esclareça que a falácia de negar direitos ao trabalhador doméstico, sob a perspectiva que tal trabalhador é como membro de entidade familiar, rapidamente desfaz-se ao examinar que tal trabalhador não é objeto de adoção, nem tampouco de qualquer ato cível como inclusão em herança, capaz de alcançar a sua existência o status de familiar. Esta afirmação se concretiza, inclusive, a partir do tipo de habitação que é reservada a essas trabalhadoras:  as “dependências de  empregada” são como um micro espaço, que para Haddad, Miraglia e Oliveira (2025, p. 147): “[...] historicamente destinado ao isolamento das trabalhadoras domésticas, frequentemente localizado em áreas de serviço ou em cômodos externos à casa, sem ventilação adequada e com pouquíssimo espaço” que que perpetua a situação existente nas senzalas, sob a máscara de uma relação afetuosa, ou como corriqueiramente justificada pela sociedade brasileira, familiar.

Mas o fato é que família está para além dos traços de afeto: compreende também uma rede significativa de direitos, não cabendo tal feição ao trabalhador submetido à escravidão doméstica.

Haddad, Miraglia e Oliveira (2025), ainda destaca que parte das residências onde se identifica a exploração da escravidão domésticas contam com cômodos desocupados que oferecem condições dignas, sendo a escolha de espaços insalubres e inadequados para destinação às trabalhadoras parte de uma mentalidade de herança patriarcal e de racismo estrutural.

Em tais ocorrências, observa o espaço geográfico destinado às trabalhadoras como marcados de domínio, de submissão do outro, da condição de exploração de sua vulnerabilidade econômica, como licença para o desrespeito à dignidade e condição humana da trabalhadora explorada.

A escravidão doméstica possui singularidades não somente porque a sua existência veda ao trabalhador a fruição de direitos que lhe são garantidos por lei, como salário-mínimo, limitação de jornada e amparo social, mas também porque há o obstáculo da dificuldade de denúncia e fiscalização, em razão principalmente das atividades serem desenvolvidas em locais privados - residências.

2.1
Dos índices de desenvolvimento do estado do Maranhão

Consoante o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento Humano (PNDU), o Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) do Maranhão é o pior dentre os estados brasileiros, qual seja 0,648 (PNDU, [2025]). Os componentes de tal índice, tais sejam longevidade, renda e educação, espelham uma realidade triste no Maranhão, vez que um exército de trabalhadores sem formação é submetido à postos de trabalho sem o mínimo de garantias de direitos, comumente em condições insalubres, submetidos a jornadas exaustivas, com baixa ou nenhuma remuneração, o que lhes retira a liberdade de escolha.

Considerando o contexto de miséria e vulnerabilidade no Maranhão, pode-se afirmar que não há liberdade formal e fundamental, pois o cenário de intensa exclusão social impede o exercício da liberdade, conforme afirmado por Binebojm (2020, p. 105): “Há um patamar mínimo de condições aquém do qual não se pode cogitar da existência de verdadeira liberdade para quem quer que seja”.

Ainda que recentemente no Brasil tenha havido importantes avanços legislativos no sentido regularizar e reconhecer formalmente os direitos de empregados domésticos, como a conhecida “PEC das domésticas” (Brasil, 2013), tal progresso legal não se efetiva concretamente ante diversos fatores, dentre os quais, o baixo IDH no estado do Maranhão, concretizado ante a ausência de oportunidades de educação, saúde e renda para a imensa maioria da população.


Há que se destacar o marcador de gênero e raça, evidenciado quando se observa a ocorrência do trabalho escravo doméstico, em sua maioria formado por mulheres negras, cuja negativa de trabalho decente perpetua-se por vezes, por gerações da mesma família.


Para Rios e Lima (©2020) conforme aponta Lélia Gonzales, na relação de trabalho doméstico, sobre a mulher negra há um reforço quanto à internalização da diferença, da subordinação e da “inferioridade” que lhe são peculiares.


A associação cultural ao gênero feminino com a obrigação do cuidado, sobretudo o doméstico, propicia a permanência das mulheres como maioria dos trabalhadores escravizados domésticos, uma vez que ao trabalho masculino estão prioritariamente associados elementos como valor econômico.

2.2
Desafios para o combate ao trabalho escravo no Maranhão

Para o combate efetivo do trabalho em condições análogas às de escravo, há que se implantar medidas concretas que enfrentem desafios que trazem desafios específicos ao trabalho doméstico, dentre eles a invisibilidade dos trabalhadores, pois a atividade se desenvolve em locais privados (residências), a cultura do trabalho doméstica, a dificuldade de notificação e a falta de perspectivas de oportunidades de trabalho decente.

O combate ao trabalho escravo doméstico ultrapassa os limites das fiscalizações e ações punitivas, e carece da adoção de políticas públicas integradas que viabilizem educação pública de qualidade, capacitação laboral e segurança alimentar para que a realidade da escravidão não permaneça “problema sem solução”.


Considerando o espaço geográfico da pesquisa - o estado do Maranhão -, observa-se que os altos índices de maranhenses e residentes (pessoas que nasceram em outros estados) resgatadas do trabalho em condições análogas à escravidão no estado, demonstra a que os problemas relacionados ao desenvolvimento humano e às privações se estendem por todo território brasileiro, uma vez que a falta de garantias de direitos fundamentais, como educação e acesso à saúde propiciam um ciclo de vulnerabilidade que encaminha gerações de uma  mesma família à submissão ao trabalho escravo doméstico. 



Quanto à diversidade de funções, a realidade da escravidão doméstica no Maranhão não difere do restante do Brasil quanto à questão de gênero, vez que os homens comumente estão atrelados a funções de caseiro, jardineiro e às mulheres a funções de cozinheira, babá, cuidadora, faxineira.


Em relação à realidade no Maranhão, dados do Observatório da Erradicação do Trabalho Escravo e do Tráfico de Pessoas ([2025]), indicam que, embora o Maranhão figure em quinto lugar onde mais foram resgatados trabalhadores escravizados, identifica-se que não houve registro de trabalhadoras domésticas resgatadas da escravidão entre os anos de 1995 e 2022.


O questionamento, ante essa situação, é o que poderia justificar tal paradoxo: grande número de escravizados resgatados fora do trabalho domésticos e alto índice de pessoas em situação de trabalho doméstico em situação análoga à de escravo. 


O alto número presença de pessoas resgatadas do trabalho em condições análogas às de escravo no estado associa-se à existência de falha estatal na garantia de direitos básicos, como educação, saúde e trabalho digno. Por sua vez, a ausência de expressivo número de resgate de trabalhadores em condições de trabalho escravo doméstico, não é suficiente para concluir sua inexistência, posto que, a disparidade de números torna explícita a deficiência da fiscalização do trabalho escravo doméstico, demonstrando a omissão estatal para além da oferta de políticas públicas garantidoras dos direitos dos trabalhadores, mas também, de mecanismos efetivos de fiscalização e controle de tais ocorrências. 
Diante do contexto de subdesenvolvimento, negativa de direitos, intensa exclusão social e vulnerabilidade, não há que se cogitar que o estado do Maranhão se constitua de uma exceção à realidade nacional, na qual o trabalho escravo doméstico se consolida como evidência de uma herança colonial de exploração bem como da cultura de que o trabalho de cuidado não se configura como trabalho efetivo.

3
CONCLUSÃO

Com a presente pesquisa, compreende-se que o trabalho em condições análogas a de escravo no âmbito doméstico persiste no Maranhão, como herança de uma cultura de colonização e exploração do ser humano vulnerabilizado.

Observou-se a evolução do contexto da escravidão no Brasil, bem como no Maranhão, recorte geográfico da pesquisa, demonstrando a continuidade da exploração de gerações seguidas, com a negativa de garantia de seus direitos fundamentais, que acarretam refletem baixos índices de desenvolvimento humano do estado, estímulo para arregimentação de trabalhadores ao trabalho escravizado doméstico.
O trabalho escravizado doméstico, no Maranhão, embora com ausência de registros recentes de libertação, demonstra a deficiência dos meios de fiscalização e controle que funcionam como estímulos à continuidade da prática delituosa, bem como à perpetuação da cultura da banalização da exploração, na qual a ausência de direitos presente nas diversas esferas da vida do trabalhador seja argumento de defesa para a ocorrência da escravidão.

A pesquisa ainda demonstra uma predominância da exploração do trabalho feminino nas relações de trabalho escravizado doméstico, com evidência dos marcadores de gênero, ante à associação cultural de que o trabalho da mulher teria menor valor social, bem como estaria relacionado às situações de cuidado, submissão e poder.

Demonstrada ainda a predominância do marcador de raça no trabalho escravo doméstico, herança de uma sociedade colonial escravocrata que despejou os trabalhadores alforriados num contexto de desamparo estatal obrigando-os à permanência da submissão às mais cruéis formas de escravidão.

Evidencia-se que a questão ancestral se faz presente na geração de pessoas da mesma família que se submete por vezes à exploração por décadas dos exploradores domésticos da mesma família, na qual se identifica a mimetização das senzalas para os quartinhos de empregada, locais associados não apenas ao espaço geográfico destinado às trabalhadoras domésticas, mas verdadeiros meridianos de definição do papel subalternizado do trabalhador explorado na sua negativa de humanidade.

No contexto do Maranhão, dos grandes desafios enfrentados, tem-se a construção de políticas públicas que viabilizem a garantia dos direitos fundamentais dos trabalhadores cuja negação não se dá apenas na fase adulta, mas, por vezes se inicia com a ocorrência do trabalho infantil, sobretudo o doméstico, no qual a criança e o adolescente tem furtado seu direito ao pleno desenvolvimento, ao ambiente seguro e saudável e a perspectiva de uma educação transformadora capaz de livrá-lo da linha da pobreza, permitindo-lhe o acesso ao mercado de trabalho formal, cada vez mais restrito aos detentores de bons níveis de escolaridade. 
A liberdade que não se dissocia da igualdade carece ser exercida com respeito à dignidade humana que não se sustenta em contextos de escravidão doméstica, e é imperioso que o Estado implemente estratégias concretas para políticas públicas que promovam a educação, saúde e trabalho decente em uma aproximação multidimensional, rompendo com ciclos históricos de opressão igualmente multinível.
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